
Brasília, 12 de junho de 2018.

AUDIÊNCIA PÚBLICA 
Comissão externa destinada a acompanhar a situação hídrica dos 

municípios do estado de Minas Gerais

“Destinação de recursos 
resultantes da desestatização da 

Eletrobras – Projeto de Lei nº 
9.463/2018, para a revitalização 
da bacia do Rio São Francisco”



1. CRISE HÍDRICA EM MG E NA BACIA DO RIO SÃO FRANCISCO

Sala de Monitoramento do Rio São Francisco - Coordenação de 

Acompanhamento de Reservatórios e Sistemas Hídrico

ONS, julho 2018.
CEMADEN, julho 2018.



“Promover a revitalização de bacias hidrográficas por meio de ações de recuperação, 

preservação e conservação, que visem o uso sustentável dos recursos naturais, a melhoria

das condições socioambientais, e da disponibilidade de água em quantidade e qualidade.”

Bacia Degradada  

2. Importância de Revitalizar: Programa de Revitalização do rio São Francisco

Bacia Revitalizada

AUMENTO DA QUANTIDADE DE ÁGUA 

E POSSIBILIDADE DE ATENDIMENTO 

DOS DIVERSOS USOS MÚLTIPLOS:
Abastecimento humano, dessedentação animal, 

irrigação geração de energia, navegação, 

Minas Gerais é responsável por 

aproximadamente 77% da água do 

São Francisco



3. O PROJETO DE LEI Nº 9.463/2018

Dispõe sobre a desestatização das Centrais Elétricas Brasileiras S.A. -

Eletrobras e altera a Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, a Lei nº 9.991, 

de 24 de julho de 2000, e a Lei nº 5.899, de 5 de julho de 1973“:

 No Art. 3º, inciso V, o Projeto Lei nº 9.463, propõe o desenvolvimento de programa 

de revitalização dos recursos hídricos do Rio São Francisco, por meio da 

Eletrobras ou da Chesf.

 No Art. 6º, propõe a destinação de R$ 9 bilhões ao longo de 30 anos para a 

revitalização do rio São Francisco.

 No Art. 5º, § 1º, propõe a constituição de um Comitê Gestor para gestão da 

aplicação dos recursos nas ações de revitalização, e no § 2º apresenta a composição 

do mesmo.

 No Art. 5º, § 4º e § 5º, define a instituição responsável pela administração, execução 

financeira e operacionalização dos recursos, que será o Banco do Nordeste do 

Brasil.



4. O RELATÓRIO DA COMISSÃO ESPECIAL: PARECER AO PL Nº 9.463/2018

Emitiu parecer pela aprovação, nos termos do substitutivo...:

 No Art. 3º, inciso V, o Projeto Lei nº 9.463, propõe o desenvolvimento de programa 

de revitalização dos recursos hídricos do Rio São Francisco, por meio da criação 

de uma instituição de fundação de direito privado, sem fins lucrativos.

 No Art. 5º, propõe a ampliação de R$ 9 bilhões  para R$ 15 bilhões ao longo de 30 

anos para a revitalização do rio São Francisco.

 No Art. 6º, Art. 7º e Art. 8º, propõe a criação de uma fundação de direito privado –

Fundação Revita, com foro em Paulo Afonso/BA, sem fins lucrativos que será 

responsável pela execução das ações do Programa de Revitalização da bacia do 

rio São Francisco, bem como sua competência, constituição, atribuições dentre outros 

aspectos:
“Art. 8º São órgãos de direção da Fundação Revita, nos termos do Estatuto Social:

I – Conselho de Curadores – SUB GRUPO Novo Chico;

II – Diretoria Executiva; e

III – Conselho Fiscal.

§ 1º. O estatuto da Fundação Revita definirá a composição, funcionamento, objetivos e atribuições 

dos órgãos internos da entidade.

§ 2º. O Comitê Gestor indicará até cinquenta por cento dos membros do Conselho de Curadores.”
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5. A CODEVASF: NATUREZA JURÍDICA E MARCOS INSTITUCIONAIS

A Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba –
Codevasf, empresa pública, pessoa jurídica de direito privado, vinculada ao 

Ministério da Integração Nacional

2017

Inclusão das bacias do 

Gurupi, Jequiá, Mundaú, 

Munim, Paraíba, Pecurimã, 

Tocantins, Turiaçu e 

municípios de AL

Missão: Desenvolver bacias hidrográficas de forma integrada e sustentável, 
contribuindo para a redução das desigualdades regionais

2017

Inclusão da 

bacias do 

Vaza-Barris



6. CAPILARIDADE E CAPACIDADE OPERACIONAL

 8 Superintendências Regionais: 

Sede - DF

1ª: Montes Claros - MG

2ª: Bom Jesus da Lapa - BA

3ª: Petrolina - PE

4ª: Aracaju - SE

5ª: Penedo - AL

6ª: Juazeiro - BA

7ª: Teresina - PI

8ª: São Luís - MA

 14 Escritórios de Representação e Apoio Técnico

 8 Centros de Aquicultura e Recursos Pesqueiros

 Aproximadamente 1.500 funcionários concursados

 Diretoria de Revitalização das Bacias Hidrográficas



7. EXPERTISE EM AÇÕES DE REVITALIZAÇÃO

Desde o ano de 2007, executa ações do programa de Revitalização das Bacias dos rios 

São Francisco e do Parnaíba: R$ 2,2 bilhões já investidos

ESGOTAMENTO 

SANITÁRIO

Implantação de Sistemas de 

Esgotamento Sanitário e de 

Abastecimento de Água

QUANTIDADE DE ÁGUA QUALIDADE DA ÁGUA ECONOMIA SUSTENTÁVEL

INCLUSÃO PRODUTIVA

Fomento às atividades produtivas 

com sustentabilidade 

socioambiental e econômica

EDUCAÇÃO AMBIENTAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL

GESTÃO E CONSERVAÇÃO DE 

RECURSOS HÍDRICOS

Revitalização hidroambiental de 

sub-bacias prioritárias visando 

aumentar a quantidade de água, e 

diminuir a produção de sedimentos

• Revitalização de microbacias

• Recuperação/preservação de nascentes

• Contenção de margens 

• Estabilização de voçorocas

• Otimização do uso da água

• Replantio de espécies nativas PARCERIAS INSTITUCIONAIS PARA EXECUÇÃO DAS 

AÇÕES E PARTICIPAÇÃO SOCIAL



8. QUANTIDADE DE ÁGUA: GESTÃO E CONSERVAÇÃO DE RECURSOS 

HÍDRICOS

A principal finalidade dessas ações é promover o aumento da infiltração de
água no solo e evitar o carreamento de sedimentos.

Investimento Aprovado PAC (2007-2018): R$  277,3 milhões (BSF: R$ 245 milhões)

Orçamento Investido até abril/2018: R$ 212,6 milhões (R$ 186,8 milhões)

40.654 barraginhas 
construídas

7.513 km terraços 
construídos

321 km de estradas
adequadas

1.580 km cercas 
construídas - Proteção 
de nascentes, matas 

ciliares e topo de morro



9. QUALIDADE DA ÁGUA: ESGOTAMENTO SANITÁRIO

Coleta, tratamento e disposição ambientalmente adequada de efluentes,
visando a melhoria da qualidade da saúde da população

112 Sistemas concluídos (BSF: 95 sistemas)

Investimento Aprovado PAC (2007-2018):
R$ 2,13 bilhões (BSF: R$ 1,76 bilhão)

Orçamento Investido até abril/2018: 
R$ 1,71 bilhão (BSF R$ 1,38 bilhão)



10. ECONOMIA SUSTENTÁVEL: INCLUSÃO PRODUTIVA

Ações de desenvolvimento econômico, social e tecnológico de atividades 

produtivas e a capacitação de jovens e adultos, adequadas às bacias 

situadas no âmbito da área de atuação da Codevasf.

Aquicultura e Piscicultura 

Centros Integrados de 

Recursos Pesqueiros e 

Aquicultura – produção de 155 

milhões de alevinos desde 

2007: 44 mil pescadores 

artesanais beneficiados 

diretamente desenvolvimento 

da aquicultura 

Orçamento 2012-2018:  

R$ 22 milhões 



11. CONSIDERAÇÕES DA CODEVASF AO PARECER DA COMISSÃO -

PL Nº 9.463/2018

Que para qualquer encaminhamento no que diz respeito as ações de 

Revitalização das Bacias Hidrográficas, a expertise da Codevasf seja 

considerada:

 No Art. 3º, inciso V, o Projeto Lei nº 9.463, propõe o desenvolvimento de programa 

de revitalização dos recursos hídricos do Rio São Francisco e Parnaíba, 

executados por meio da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e 

do Parnaíba – Codevasf, empresa pública de direito privado, sendo o Gestor do Fundo 

o Banco do Nordeste do Brasil.

 No Art. 5º, propõe a utilização do Comitê Gestor já constituído por meio do 

Decreto nº 6.684/2016, ratificada pela Resolução nº 06/2018 e da mesma instância 

de assessoramento – Câmara Técnica, com inserção da Chesf e Comitê de bacia do 

rio Parnaíba.

 Priorização das ações nas bacias com maior contribuição hídrica e de sedimentos: 

Minas Gerais e Bahia, com foro em Brasília.

 A Codevasf já apresenta em sua constituição:
“Art. 8º São órgãos de direção da Codevasf, conforme definidos na Lei 6.088, de 16 julho de 1974  e 

em seu Estatuto Social:

I- Assembleia Geral;

II- Conselho de Administração;

III- Diretoria Executiva; e

IV- Conselho Fiscal.”

Emenda 

nº 175



Obrigada!

KENIA REGIA ANASENKO MARCELINO

Assessora da Área de Revitalização

Site: www.codevasf.gov.br

E-mail:presidencia@codevasf.gov.br

Telefone: (61) 2028 4660


